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O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais,
proferiu o seguinte despacho:
• Requerimento do Sr. JOSÉ CARLOS DA SILVA, de 13.08.2004,
Protocolo TCE/DEP 8457/2004, Pelo indeferimento, em
28.09.2004;
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, em 29
de setembro de 2004.

O Ex.mo. Sr. Presidente do TCE/PE, no uso de suas
atribuições, proferiu o seguinte despacho: Reg. GPRE 30099 -
Marcelo de F. Braga , defiro; Reg. GPRE 30184-Valdecir
Fernandes Pascoal , autorizo. Recife, 29 de setembro de 2004.

A Sra. Coordenadora de Administração Geral do TCE/PE, no
uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº 114/04,
proferiu o seguinte despacho: Prot. 1052 – ELMAR ROBSON
DE A. PESSOA – autorizo. Recife, 29 de setembro de 2004.

0 Sr. Diretor de Gestão de Pessoas TCE/PE, no uso das
atribuições conferidas pela Portaria 115/04, proferiu os
seguintes despachos: Prot.1045 - Luciana Beltrão E. Palma,
autorizo; Prot.1044 - Luciana B. E. Palma, autorizo; Prot.1043 -
Luciana B. E. Palma, autorizo; Prot.1050 - Ricardo Antônio da Silva
Melo, autorizo; Prot.1022 - Marcelo de F Braga, autorizo; Prot.1059
- Aquilina Nery Ribeiro, autorizo; Prot.1021 - Marcelo de F. Braga,
autorizo; Prot.1051 - Adriano L. I. de Oliveira, autorizo; Prot.1048 -
Analucia M. V. Cabral, autorizo; Prot.1046 - Marco Antônio A. M.
Filho, autorizo; Prot.1056 - Elizaldo Ferreira Paula, autorizo;
Prot.1053 - Mércia Maria S. Barboza, autorizo; Prot.1054 - Mônica
Ferreira Silva , autorizo; Prot.1057 - Ricardo Ferreira da Silva,
autorizo; Prot.1055 - Solange Carneiro de Arruda, autorizo; Prot.
1058 - Hildeberto Pereira da Silva, autorizo; CI n 35/04/GAOP -
Ulysses José B. Magalhães , autorizo; CI n 464/04 /CAD - Luciana
Kalil Lage , autorizo; CI n 138/04 / DG - Maria Teresa S. De Moura
,autorizo; CI n 131/04//DIMA/DAI - Ricardson Moreira Grizze,
autorizo. Recife, 29 de setembro de 2004.

NOTIFICAÇÃO: Fica notificado o Sr. HILDEMAR ALVES
GUIMARÃES a apresentar defesa ref. ao Proc.TC nº 0402575-1
(Den. Pref./Araçoiaba), no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data
desta publicação, sob pena de considerar-se verdadeiros os fatos
levantados no Relatório Técnico de Auditoria constante dos autos.
NOTIFICAÇÃO: Ficam notificados os Srs. CARLOS ANTÔNIO DE
ARAÚJO FARACHE, JOÃO CORTE MAGALHÃES FILHO, ALENA
MOUTELIK DE AGUIAR, CARMEN SÍLVIA DO REGO
CAVALCANTI, MARIA JOSÉ GOMES, CARLOS ALBERTO
VIANA DINIZ, ANTÔNIO DE PÁDUA BARBOSA DOS SANTOS,
RAUL JEAN LOUIS HENRY JÚNIOR, FRANCISCO DE ASSIS
BARRETO DA ROCHA FILHO, EDIUZO BORGES DE OLIVEIRA ,
EUDES HORST e ROGÉRIO NEVES BAPTISTA (OAB/PE nº
7.196) do deferimento da concessão de prorrogação do prazo de
20 (vinte) dias, a contar da data desta publicação, ref.ao Proc. TC
nº 0201344-7 (Análise de Procedimento Licitatório/FISEPE).
NOTIFICAÇÃO: Fica notificado o Sr. RONALDO ALVES DA
SILVA do deferimento da concessão de prorrogação do prazo de
20 (vinte) dias, a contar da data desta publicação, ref. ao Proc. TC
nº 9901552-3 (PC/DER).

FRANCISCO SIFÔNIO DE SOUSA
DIRETOR GERAL, em 29/09/04.

PROCESSO TC. Nº 9302350-9
APOSENTADORIA
INTERESSADA: ANA MARIA DE PÁDUA WALFRIDO
ADVOGADO:
RELATOR: AUDITOR CARLOS MAURÍCIO CABRAL
FIGUEIRÊDO, CONSELHEIRO EM EXERCÍCIO
ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA
ACÓRDÃO T.C. Nº 2199/02

EMENTA: Legal a aposentadoria de funcionário público, por
tempo de serviço, com proventos proporcionais, de acordo com a
legislação vigente.
VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº
9302350-9, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do
Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a
Portaria SAD nº 974, do Diretor da Diretoria de Pessoal do
Estado, de 12 de abril de 1993, publicada no Diário Oficial do
Estado em 13 de abril de 1993, que aposentou ANA MARIA DE
PÁDUA WALFRIDO, matrícula nº 30.431, Professor HAB-3, FS-
IX, NU-8, com os vencimentos do Cargo em Comissão de
Diretor, CC-2, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e
Esportes, com a fundamentação legal constante na citada
portaria, fixando em favor da interessada os proventos mensais
proporcionais no valor de Cr$ 43.036.780,86 (quarenta e três
milhões, trinta e seis mil setecentos e oitenta cruzeiros e oitenta e
seis centavos), EM MOEDA VIGENTE À DATA DA
APOSENTADORIA, ressalvadas as melhorias posteriores, como
segue:
Vencimento do Cargo em Comissão de Diretor, CC-2,
em 12/04/93 (Data da Portaria) Cr$ 19.127.458,16
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-25% Cr$ 4.781.864,54
Estabilidade Financeira, CC-2 Cr$ 19.127.458,16
Qüinqüênio sobre Estabilidade - 25% Cr$ 4.781.864,54
Subtotal Cr$ 47.818.645,40

Valor proporcional calculado à base de 27/30 Cr$ 43.036.780,86

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para
cumprimento desta Decisão.
Recife, 27 de dezembro de 2002.
aa) Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª
Câmara 
Auditor Carlos Maurício Cabral Figueirêdo – Conselheiro em
exercício e Relator 
Conselheiro Romeu da Fonte 
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Procurador
Geral

PROCESSO T.C. Nº 0301544-0
RECURSO ORDINÁRIO 
INTERESSADO: SR. MANOEL DE ARAÚJO CARVALHO
CARIBÉ 
ADVOGADO: DR. PAULO JOSÉ FERRAZ SANTANA –
OAB/PE Nº 5.791
RELATOR: CONSELHEIRO ROMEU DA FONTE
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO 
ACÓRDÃO T.C. Nº 3447/04

EMENTA: Recurso acolhido por atender aos pressupostos de
admissibilidade. No mérito, provido em parte. 
VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº
0301544-0, referente ao RECURSO INTERPOSTO PELO SR.
MANOEL DE ARAÚJO CARVALHO CARIBÉ, EX-PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE BELÉM DO SÃO FRANCISCO, AO PARECER
PRÉVIO, DESTE TRIBUNAL, QUE RECOMENDOU À CÂMARA
DO CITADO MUNICÍPIO, A REJEIÇÃO DAS CONTAS DO
PREFEITO, RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE
2000, E À DECISÃO TC Nº 0253/03, DESTA CORTE DE
CONTAS,
ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a
presente decisão, 
CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos de
admissibilidade previstos no artigo 34, inciso II, da Lei Estadual

n° 10.651/91, com nova redação dada pela Lei Estadual n°
11.191/94;
CONSIDERANDO o opinativo expresso no Parecer da
Procuradoria Geral n° 065/2004, anexo às fls. 58 e 59 dos autos;
CONSIDERANDO o Memorial de Apreciação de Recurso
elaborado pelo Departamento de Controle Municipal;
CONSIDERANDO que o recorrente trouxe argumentos e acostou
nova documentação, afastando parte das irregularidades
existentes na Decisão que motivou este recurso;
CONSIDERANDO o débito remanescente, no valor de R$
59.678,63,
Em CONHECER do presente recurso, por tempestivo, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para reduzir o valor imputado
inicialmente para R$ 59.678,63 e reduzir a multa para o valor de
R$ 3.000,00, e determinar, ainda, que a administração municipal
adote medidas com o intuito de recompor ao FUNDEF o valor de
R$ 3.897,39, decorrente do emprego indevido de verbas daquele
Fundo.

Recife, 29 de setembro de 2004.
Conselheiro Fernando Correia – Presidente em exercício 
Conselheiro Romeu da Fonte – Relator
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos
Conselheira Teresa Duere
Auditor Carlos Barbosa Pimentel - Conselheiro em exercício
Auditor Carlos Maurício Cabral Figueiredo - Conselheiro em
exercício
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior – Procurador
Geral

PROCESSO T. C. Nº 0302098-8
RECURSO
INTERESSADO: PEDRO FRANCISCO CAMPELO
ADVOGADO
RELATOR: CONSELHEIRO ROMEU DA FONTE
ÓRGÃO JULGADOR:TRIBUNAL PLENO
ACÓRDÃO T.C. Nº 3448/04

EMENTA: Recurso acolhido por ter sido interposto em tempo
hábil. No mérito, não provido.
VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº
0302098-8, Recurso interposto pelo Sr. Pedro Francisco
Campelo ao acórdão TC Nº 0302098-8, ACORDAM à
unanimidade os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado,
nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, 

Considerando o Parecer MP Nº 301/2003, às fls. 12/13, subscrito
pelo Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior, Procurador Geral deste
Tribunal;
Considerando a documentação constante dos autos e do
processo apensado, TC nº 0203174-7,
Em conhecer do presente recurso, por atender aos pressupostos
de admissibilidade, e, no mérito, negar-lhe provimento.

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para
cumprimento desta Decisão.
Recife, 29 de setembro de 2004.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente em exercício 
Conselheiro Romeu da Fonte - Relator 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos 
Conselheira Teresa Duere 
Auditor Marcos Flávio Tenório de Almeida - Conselheiro em
exercício 
Auditor Carlos Pimentel – Conselheiro em exercício
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora Geral em
exercício

PROCESSOS T.C. NºS 0400861-3 E 0400848-0
RECURSOS ORDINÁRIOS
INTERESSADOS: SRS. FRANCISCO DE BARROS ALHEIROS
FILHO E ROBERTO JOSÉ MARQUES PEREIRA E OUTROS 
ADVOGADO:
RELATOR: CONSELHEIRO ADALBERTO FARIAS CABRAL
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO 
ACÓRDÃO T.C. Nº 3449/04

EMENTA: Recursos acolhidos por atenderem aos pressupostos
de admissibilidade. No mérito, provido. 
VISTOS, relatados e discutidos os autos dos Processos T.C. Nº
0400861-3, referente ao RECURSO INTERPOSTO PELO SR.
FRANCISCO DE BARROS ALHEIROS FILHO À DECISÃO TC
Nº 1.501/03, DESTA CORTE DE CONTAS, E Nº 0400848-0,
referente ao RECURSO INTERPOSTO PELO SR. ROBERTO
JOSÉ MARQUES PEREIRA E OUTROS À MESMA DECISÃO,
ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a
presente decisão, considerando o opinativo expresso no
Relatório Prévio nº 167/04, da Auditoria Geral, que integram os
autos, em CONHECER dos presentes Recursos, por tempestivo,
e, no mérito, dar-lhes provimento para, reformando a Decisão
recorrida, JULGAR REGULAR, COM RESSALVAS, a Tomada de
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Despachos Acórdãos
PODER LEGISLATIVO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL  
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

   

LRF, art. 55, inciso I, alínea 'a' - Anexo I  Expressa em R$ 
 DESPESA LIQUIDADA 

DESPESA COM PESSOAL Jan/2004 a 
Ago/2004 

Set/2003 a 
Ago/2004 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL  (I) 41.735.231,44  66.407.979,21 
Pessoal Ativo 42.150.011,14  69.922.869,12 
Despesas não Computadas  (art. 19, § 1º da LRF) (414.779,70) (3.514.889,91) 
(-) Precatórios(Sent. Judiciais), ref. a Período Anterior ao de Apuração 0,00  0,00 
(-) Inativos com Recursos Vinculados 0,00  0,00 
(-) Indenizações por Demissão 0,00  0,00 
(-) Despesas de Exercícios Anteriores – URV (414.779,70) (3.147.869,46) 
(-) Despesas de Exercícios Anteriores – IPSEP 0,00  0,00 
(-) Despesas de Exercícios Anteriores – QUINQUÊNIOS 0,00  (367.020,45) 
Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00  0,00 

   (+) Aposentadorias – FUNAFIN 7.873.595,04  12.875.235,39 
   (+) Pensões – FUNAFIN 1.757.013,21  2.755.942,90 
   (+) Contribuição a FUNAPE (4% s/ FUNAFIN) – FUNAFIN 264.783,80  421.811,65 
   (+) Contribuição a FUNAPE (4% s/ FUNAFIN) - FUNAFIN Exercícios Anteriores 2.433,25  20.236,84 
   (-) Despesa com Obrigação Patronal FUNAFIN (3.870.539,78) (6.440.454,96) 
   (-) Despesa com Obrigação Patronal FUNAFIN Complementar (3.215.924,03) (4.996.086,69) 
   (-) Contribuição a FUNAPE (4% s/ FUNAFIN) - FUNAFIN Exercícios Anteriores (2.433,25) (20.236,84) 
   (-) Contribuição dos Servidores ao FUNAFIN (2.808.928,24) (4.616.448,29) 

     
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL  (art. 18, § 1º da LRF)  (II) 495.336,31  676.112,34 

TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL  (I + II) 42.230.567,75  67.084.091,55 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL 

3.518.567.130,14  5.016.086.406,03 

% do TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL sobre a RCL 
1,2002% 1,3374% 

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 1,56% 
54.889.647,23  78.250.947,93 

LIMITE PRUDENCIAL  (§ único, art. 22 da LRF) - 1,48% 
52.074.793,53  74.238.078,81 

FONTE:  SIAFEM 2004   
   
   
   

Carlos Porto de Barros 
Presidente do TCE-PE 

 
Francisco Sifônio de Sousa 
Diretor Geral do TCE-PE 

 
Henrique Anselmo Silva Braga 

Contador - CRC-PE 14.240 / O-9 
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